
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1379770 - RS (2013/0093170-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : PAULO MARQUES FRAGA 
ADVOGADOS : FRANK GIULIANI KRAS BORGES E OUTRO(S) - 

RS048084 
CARLOS DUARTE JUNIOR  - RS052776 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

- PR000000O

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS 
ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. 
MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. ENTENDIMENTO 
FIRMADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 
1.123.539/RS). NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. 
AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp. 
1.123.539/RS, mediante o rito do art. 543-C do CPC/1973 (Recursos 
Repetitivos), fixou o entendimento de que os créditos rurais originários 
de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 
9.138/1995), cedidos à União por força da Medida Provisória 
2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União 
para efeitos de Execução Fiscal - não importando a natureza pública ou 
privada dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 2o. e § 1o. da Lei 
6.830/1990.

2.   Impende ressaltar que o tema inserto no art. 286 do 
CC não foi debatido pelo Tribunal de origem, tampouco foi suscitado 
nos Embargos de Declaração opostos. Carece, portanto, de 
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias 
excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

3.   Agravo Interno do Particular a que se nega 
provimento.



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior Tribunal de Justiça

    

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 18 de Março de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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RELATÓRIO

1.   Trata-se de Agravo Interno no Recurso Especial 

interposto por PAULO MARQUES FRAGA em adversidade à decisão que 

negou seguimento ao Recurso Especial, nos termos da seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES 

FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO EM SEDE DE 

RECURSO REPETITIVO (RESP 1.123.539/RS). NOTIFICAÇÃO DO 

DEVEDOR. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL DO 

PARTICULAR A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. (fls. 336).

2.   Assevera que não foi apreciada a discussão referente 

à violação do art. 286 do Código Civil, segundo o qual a cessão dos 

créditos rurais somente é possível quando respeitada a pactuação 

original da obrigação primitiva.

3.   Requer a reconsideração da decisão agravada ou que 

o feito seja submetido ao julgamento do Órgão Colegiado. 

4.   Intimada, a parte agravada não apresentou 

impugnação.

5.   É o relatório.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS 
ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. 
MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. ENTENDIMENTO 
FIRMADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 
1.123.539/RS). NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. 
AGRAVO INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp. 
1.123.539/RS, mediante o rito do art. 543-C do CPC/1973 (Recursos 
Repetitivos), fixou o entendimento de que os créditos rurais originários 
de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 
9.138/1995), cedidos à União por força da Medida Provisória 
2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da União 
para efeitos de Execução Fiscal - não importando a natureza pública ou 
privada dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 2o. e § 1o. da Lei 
6.830/1990.

2.   Impende ressaltar que o tema inserto no art. 286 do 
CC não foi debatido pelo Tribunal de origem, tampouco foi suscitado 
nos Embargos de Declaração opostos. Carece, portanto, de 
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias 
excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

3.   Agravo Interno do Particular a que se nega 
provimento.
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VOTO

1.   A despeito das alegações da parte agravante, razão 

não lhe assiste. 

2.   Conforme constou da decisão agravada, a Primeira 

Seção desta Corte, ao julgar o REsp. 1.123.539/RS, mediante o rito do 

art. 543-C do CPC/1973 (Recursos Repetitivos), fixou o entendimento 

de que os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas 

ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/1995), cedidos à União por força da 

Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida 

Ativa da União para efeitos de Execução Fiscal - não importando a 

natureza pública ou privada dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 

2o. e § 1o. da Lei 6.830/1990. Veja-se a ementa do julgado:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP 2.196-3/01.  

CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS 

À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 

739-A DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 
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282 E 356 DO C. STF.

1.   Os créditos rurais originários de operações 

financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei 9.138/95), cedidos 

à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão 

abarcados no conceito de Dívida Ativa da União para efeitos de 

execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada 

dos créditos em si -, conforme dispõe o art. 2o. e § 1o. da Lei 

6.830/90, verbis: “Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda 

Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei 

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 

estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal. §1o.. Qualquer valor, cuja 

cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1o., 

será considerado Dívida Ativa da Fazenda.” 2. Precedentes:  REsp 

1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 

1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 

1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; 

REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 

991.987/PR, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.

3.    O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de 

origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado 

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão.

4.    O requisito do prequestionamento é indispensável, 

por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso especial, de 

matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, 

incidindo, por analogia, o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF.

5.    In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de 
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análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas razões 

dos embargos declaratórios, com a finalidade de 

prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice intransponível 

ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo.

6.    Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta 

parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 

e da Resolução STJ 08/2008 (REsp. 1.123.539/RS, Rel. Min. 

LUIZ FUX, DJe 1o.2.2010).

3.   No mais, na hipótese de Execução Fiscal para 

cobrança de título cedido à União por força da MP 2.196-3/2001, não 

há como falar em nulidade da inscrição por ausência de notificação no 

processo administrativo. A propósito: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO DO 

DISPOSITIVO QUE O ACÓRDÃO TERIA VIOLADO. SÚMULA Nº 

284/STF. VERIFICAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REEXAME DE PROVA. 

SÚMULA Nº 7/STJ. CRÉDITOS RURAIS CEDIDOS À UNIÃO. DÍVIDA 

ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. 

DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO FORMAL DO DEVEDOR. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1.    A falta de particularização do dispositivo de lei 

federal que o acórdão recorrido teria contrariado consubstancia 

deficiência bastante, com sede própria nas razões recursais, a 

inviabilizar o conhecimento do apelo especial, atraindo, como atrai, 

a incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal 

Federal.

2.    As questões relacionadas à verificação da liquidez 

e certeza da Certidão de Dívida Ativa - CDA e ao cabimento da 

exceção de pré-executividade requisitam, para o seu deslinde, o 

reexame do conjunto fáctico-probatório constante dos autos, 

vedado em sede especial.

3.    "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7).
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4.    Esta Corte Federal Superior já firmou entendimento 

de que a cobrança de valores provenientes de operações de 

alongamento de dívidas originárias de crédito rural, como trata a 

Lei nº 9.138/95, posteriormente repassadas à União, nos termos 

do artigo 2º da Medida Provisória nº 2.196/2001, pode ser 

efetuada pelo rito da execução fiscal, por ser esta "instrumento de 

cobrança das entidades referidas no art. 1º da Lei 6.830/80, não 

importando a natureza pública ou privada dos créditos em si" 

(REsp nº 1.022.746/PR, Relatora Ministra Eliana Calmon, in DJe 

22/9/2008), sendo, por consequência, da Fazenda Pública a 

legitimidade para a cobrança de tais créditos.

5.    Desnecessária a notificação formal do devedor 

para a validade da transferência dos créditos rurais à União 

Federal, determinada pela Medida Provisória 2.196/2001.

6.    Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp. 

1.120.886/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 

17.11.2009).

4.   Impende ressaltar que o tema inserto no art. 286 do 

CC não foi debatido pelo Tribunal de origem, tampouco foi suscitado 

nos Embargos de Declaração opostos. Carece, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias 

excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.

5.   Pelas considerações expostas, nega-se provimento ao 

Agravo Interno de iniciativa do Particular.

6.   É como voto.
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Sessão Virtual de 12/03/2019 a 18/03/2019

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

 Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : PAULO MARQUES FRAGA
ADVOGADOS : FRANK GIULIANI KRAS BORGES E OUTRO(S) - RS048084

CARLOS DUARTE JUNIOR - RS052776
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PR000000O
RECORRIDO : OS MESMOS

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - DÍVIDA 
ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : PAULO MARQUES FRAGA
ADVOGADOS : FRANK GIULIANI KRAS BORGES E OUTRO(S) - RS048084

CARLOS DUARTE JUNIOR - RS052776
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL - PR000000O

TERMO

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.



Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.

 

Brasília, 19 de Março de 2019


